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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO  N.  0002726-
85.2013.815.0231
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTES: Câmara Municipal e Município de Mataraca
ADVOGADO: Francisco Carlos Meira da Silva (OAB/PB 12.053)
APELADO: João José da Silva Neto
ADVOGADO: Nilson de Castro Siqueira  (OAB/RN 8815-B)
REMETENTE: Juízo da 2ª Vara da Comarca de Mamanguape

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM  MANDADO DE
SEGURANÇA.  PRELIMINARES.  INÉPCIA  DA  INICIAL.
INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. PETIÇÃO INSTRUÍDA
COM  OS  DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  A  EMBASAR  A
PRETENSÃO.  REJEIÇÃO.  DECADÊNCIA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE)
DIAS CONTADOS DA DATA DO TÉRMINO DA VALIDADE DO
CERTAME.  REJEIÇÃO.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO  EXPIRADO  SEM  QUE
HOUVESSE  A  NOMEAÇÃO.  INTERESSE  DE  AGIR  PATENTE.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. IMPETRANTE CLASSIFICADO
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL.
VALIDADE DO CONCURSO EXPIRADA. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

- Do STJ: “Infundada a alegação de inépcia da petição inicial,
que contém pedido (juridicamente possível), causa de pedir e
narrativa  fática  congruente  com  a  conclusão  (art.  295,
parágrafo único - CPC). É adequada a via a eleita. O  thema
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decidendum do mandado se segurança demanda o apoio de
prova documental, mas ela se faz anexa à petição inicial. Não
há necessidade de dilação probatória (...).” (MS 16.159/DF, Rel.
Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do TRF
1ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe
03/09/2015).

- Do STJ: “A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem
se orientado no sentido de que o prazo para atacar falta de
nomeação  é  contado  da  data  do  término  da  validade  do
certame.”  (AgRg  no  RMS  46.941/SP,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/06/2016,  DJe
27/06/2016).

- Patente o interesse de agir do candidato que, aprovado dentro
do número de vagas previstas no edital, não foi nomeado pela
autoridade coatora no prazo de validade do certame.

- Do STF: “Uma vez publicado o edital do concurso com número
específico de vagas, o ato da Administração que declara os
candidatos aprovados no certame cria um dever de nomeação
para a própria Administração e, portanto, um direito à
nomeação titularizado pelo candidato aprovado dentro desse
número de vagas.” (RE 598099, Relator: Min. GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-189 DIVULG 30-09-2011 PUBLIC 03-10-2011
EMENT VOL-02599-03 PP-00314).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  as
preliminares  e,  no  mérito,  negar  provimento  à  apelação  e  ao
reexame necessário.

Trata-se de apelação cível e de reexame necessário da sentença
(f. 121/123) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Mamanguape, que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por
JOÃO  JOSÉ  DA  SILVA  NETO  contra  o  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  MATARACA/PB,  concedeu  a  segurança  pretendida  e
determinou a nomeação imediata do impetrante no cargo de Servente,
ratificando a liminar anteriormente deferida. 

A discussão subjacente cinge-se à existência do direito líquido e
certo do impetrante à nomeação para o cargo de Servente, em razão de
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sua aprovação e classificação dentro do número de vagas previstas no
edital (2º lugar) do concurso público realizado pela Câmara Municipal de
Mataraca/PB.

Informações  às  f.  41/51,  nas  quais  foram  suscitadas  as
seguintes preliminares: inépcia da inicial, face à ausência de indicação da
autoridade coatora e da documentação necessária; decadência do direito,
por ter escoado o prazo de validade do concurso, e falta de interesse de
agir,  por  ter-se  impetrado  o  mandado  de  segurança  dois  meses  após
expirado o prazo de validade do certame. No mérito, a Câmara Municipal
de  Mataraca  defendeu  a  inexistência  de  direito  líquido  e  certo  à
nomeação, pugnando, ao final, pela denegação da ordem mandamental.

Liminar deferida, determinando a nomeação do impetrante (f.
86/86v), em face da qual foi interposto agravo de instrumento, que teve
seu seguimento negado pelo relator (f. 129/131). 

O Município de Mataraca não manifestou interesse em ingressar
no feito (f. 88/89).

Sentença concedendo a segurança e determinando a nomeação
imediata do impetrante no cargo de Servente (f. 121/123).

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MATARACA  e  o  MUNICÍPIO  DE
MATARACA apelaram (f. 141/156), sustentando as mesmas preliminares e
os mesmos argumentos propalados nas informações. 

Não foram ofertadas contrarrazões (f. 168).

Os  autos  aportaram  nessa  instância  também  por  força  do
reexame necessário.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  sobre  o  mérito  dos
recursos (f. 176/179). 

É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
        Relator  

De  início,  destaco  que,  consoante  já  decidiu  esta  Corte  de
Justiça  (AI  n.  2007372-84.2014.815.0000),  a  Câmara  Municipal  de
Mataraca não detém personalidade jurídica ou legitimidade para recorrer
das decisões judiciais.

Não obstante, como a apelação também fora interposta pelo
Município de Matacara, que, como interessado, pode ingressar no feito em
qualquer grau de jurisdição, podendo, inclusive, interpor recurso, recebo o
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recurso apelatório em comento e passo a apreciá-lo em conjunto com o
reexame necessário, face à similitude das matérias neles tratadas.

Presentes os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos,
recebo ambos os recursos.       

PRELIMINARES:

INÉPCIA DA INICIAL:

In casu, não há que se falar em inépcia da inicial por falta de
indicação  da  autoridade  coatora,  porquanto  esta  foi  devidamente
identificada e individualizada.  Quanto à  documentação necessária,  esta
veio  anexa  à  petição  inicial,  não  havendo  necessidade  de  dilação
probatória para a análise da controvérsia.

O  STJ,  quando  tratou  do  tema  da  inépcia  da  inicial,  em
mandado de segurança, posicionou-se nos seguintes termos: 

Infundada  a  alegação  de  inépcia  da  petição  inicial,  que  contém
pedido (juridicamente possível),  causa de pedir  e narrativa fática
congruente com a conclusão (art. 295, parágrafo único - CPC). É
adequada  a  via  a  eleita.  O  thema  decidendum do  mandado  se
segurança demanda o apoio de prova documental, mas ela se faz
anexa à petição inicial. Não há necessidade de dilação probatória
(...).1 

Em síntese,  não  há  razões  para  o  indeferimento  da  petição
inicial  do  mandado  de  segurança  em  deslinde,  porquanto  foram
preenchidos os requisitos previstos na lei processual.

Rejeito, portanto, a prefacial.

DECADÊNCIA: 

O  art.  23  da  Lei  12.016/2009  estabelece  que  “o  direito  de
requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e
vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado”.

Em se tratando de  Mandado de Segurança voltado contra  a
omissão  de  nomeação  de  candidato  aprovado  em  concurso  público,
enquanto  vigente  o  prazo  de  validade do  certame,  o  STJ  já  firmou a
orientação  de  que  “não  se  opera  a  decadência,  já  que  o  ato  de  não
nomear candidato aprovado é um ato omissivo, que abrange uma relação

1 MS 16.159/DF, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do TRF 1ª REGIÃO), Primeira
Seção, julgado em 26/08/2015, DJe 03/09/2015.



APeRO n. 0002726-85.2013.815.0231                                                                                                   5

de trato sucessivo, renovando-se continuamente.”2 

Consoante  entendimento  assente  no  âmbito  do  Superior
Tribunal de Justiça “o prazo para atacar falta de nomeação é contado da
data do término da validade do certame.”3 

No caso em tela não se operou a decadência, porquanto o writ
foi impetrado dentro dos 120 (cento e vinte) dias contados da data do
término da validade do certame. 

Conforme o edital de regência do concurso, sua validade era de
2 (dois) anos, contados da sua homologação. No caso, esta ocorreu em
19/10/2011 (f. 34). Portanto, o prazo de validade do concurso expirou em
19/10/2013.  A ação foi  interposta  em 16/12/2013,  ou  seja,  dentro  do
prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no art. 23 da Lei 12.016/2009.

Rejeito, assim, a preliminar.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR:

É insustentável o argumento de que não há interesse de agir
pelo impetrante, pelo fato de ter interposto o mandado de segurança dois
meses após decorrido o prazo de validade do concurso.

Como é cediço,  o prazo para insurgir-se contra a omissão de
nomeação é contado da data do término da validade do certame. 

É  patente  o  interesse  de  agir  do  candidato  que,  aprovado
dentro do número de vagas previstas no edital,  não foi  nomeado pela
autoridade coatora no prazo de validade do concurso, como na espécie
dos autos.

Desse modo, rechaço a prefacial. 

MÉRITO RECURSAL:

O impetrante fez prova do seu direito ao trazer ao processo
cópia do edital do Concurso Público promovido pela Câmara Municipal de
Mataraca/PB, que demonstra a existência de 02 (duas) vagas para o cargo
de Servente (f. 15), bem como o resultado do certame, que atesta sua
aprovação em 2º (segundo) lugar para o referido cargo (f. 31). 

O prazo de validade do concurso foi estabelecido em 02 (dois)

2 AgRg no RMS 37.884/MA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
16/06/2016, DJe 01/07/2016.

3 AgRg no RMS 46.941/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
27/06/2016.
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anos (f. 14), não havendo notícia de sua prorrogação, tendo  expirado
em 19/10/2013, sem que houvesse prova da nomeação do impetrante
para o cargo no qual logrou aprovação. 

A sentença ora examinada assim consignou:

Ocorre que, expirado o prazo do concurso, a parte impetrada não
procedeu  a  nomeação  da  parte  impetrante,  ferindo  o  seu  direito
líquido e certo à nomeação. (sic, f. 122).

Nesse cenário,  mostra-se irretocável  a decisão de origem ao
conceder a segurança e determinar a nomeação do impetrante, porquanto
ele foi classificado dentro do número de vagas previstas no edital, tendo
escoado o prazo do certame sem que houvesse sua nomeação.

Acerca  do  tema,  o Supremo Tribunal Federal, em sede de
repercussão geral, firmou o  entendimento de que a aprovação do
candidato, dentro do número de vagas disponibilizadas no edital do
concurso, confere-lhe direito subjetivo à nomeação para o respectivo
cargo. Vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. CONCURSO
PÚBLICO. PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO À NOMEAÇÃO
DOS CANDIDATOS APROVADOS. I. DIREITO À NOMEAÇÃO.
CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do concurso, a
Administração poderá escolher o momento no qual se realizará a
nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual,
de acordo com o edital, passa a constituir um direito do concursando
aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder público. Uma
vez publicado o edital do concurso com número específico de
vagas, o ato da Administração que declara os candidatos
aprovados no certame cria um dever de nomeação para a
própria Administração e, portanto, um direito à nomeação
titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de
vagas. […]. V. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.4

Destarte, figurando o impetrante dentro do número de vagas
ofertadas no edital, bem como expirado o prazo de validade do certame,
tem ele direito subjetivo à nomeação.

Ademais,  a  autoridade  coatora  não  apresentou  argumentos
capazes de justificar, em caráter excepcional, a ausência de nomeação do
candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no edital  do
concurso em questão. 

4 RE 598099, Relator: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-189 DIVULG 30-09-2011 PUBLIC 03-10-2011 EMENT VOL-02599-03 PP-00314.
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Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego
provimento à apelação e ao reexame necessário. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 23
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator 
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